
LEI MUNICIPAL Nº 2799 
 

Autoriza alienação de bem imóvel. 
 

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DOS SUL. 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o seguinte bem de sua propriedade:  
"Uma Retro-escavadeira marca CASE, modelo 33, motor Case 580, ano 1967, número 

4141812". 
 
Parágrafo único - A alienação autorizada neste artigo obedecerá as formalidades legais, 

podendo o equipamento referido ser entregue também por conta de pagamento na aquisição de 
similar, devendo para tal constar das condições da concorrência respectiva. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE AGOSTO DE 1976. 
 

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO 
Prefeito Municipal 

 
PROF. ANTONIO SILVEIRA MEDINA 
Secretário 
 


